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1. Atos da Presidência 

Comunicações 

Processo: 08301/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: Balancete 
Exercício: 2018 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando os termos da Resolução Normativa RN TC 01/2017, e 
após DECLARAR NÃO ENTREGUE o Balancete Mensal 
(MARÇO/2018) do jurisdicionado em referência, 
RESOLVE fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação 
das devidas justificativas ou correção das falhas e/ou inconsistências 
apontadas pela Auditoria do TCE-PB no Relatório de análise 
preliminar do Balancete. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2174 - 06/06/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 03994/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ibiara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Damião Alves de Sousa, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2176 - 20/06/2018 - Tribunal Pleno 
Processo: 04635/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Mylton Domingues de Aguiar Marques, Gestor(a); Diogo 
Maia da Silva Mariz, Advogado(a); Filype Mariz de Sousa, 
Advogado(a); Laise Maria Netto Schuler de Menezes, Advogado(a); 
Alessandra Cavalcanti Ribeiro, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05412/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Baia da Traição 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Luiz Sabino da Silva, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentação de defesa acerca do relatório técnico contido 
nos autos. 
  

 
Processo: 05459/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Itamar da Silva Cunha, Contador(a); Sebastião Hugo 
Dantas, Gestor(a). 
Prazo: 18 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa, acerca do excesso de 
remuenração apontado no relatório de fls. 172/175. 
  

 
Processo: 05470/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08301_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03994_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04635_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05412_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05459_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05470_18
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Intimados: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a); Maria de Fatima Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentarem defesa acerca das novas eivas 
apontadas (itens 17.7 a 17.9). 
  

 
Processo: 05792/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Gervazio Gomes dos Santos, Gestor(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentarem defesa ou esclarecimentos, na 
forma e no prazo regimentais. 
  

 
Processo: 05837/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Geraldo Moura Ramos, Gestor(a); Marcylio de Queiroz 
Silva, Contador(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante as seguintes 
irregularidades apontadas na conclusão do relatório técnico de fls. 
2436/2630: a. Pagamento de 1/3 de férias a servidores sem completar 
o período aquisitivo (item 15.4); b. Pagamento sem a devida prestação 
do serviço no valor de R$ 2.500,00 (item 15.5); e c. Despesas 
irregulares no montante de R$ 175.0000,00 (item 15.7). 
  

 
Processo: 05845/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Djair Magno Dantas, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentação de defesa acerca do relatório técnico contido 
nos autos. 
  

 
Processo: 05992/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Monica Cristina Santos da Silva, Gestor(a); Diogo Maia da 
Silva Mariz, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, venha aos autos exercerem o contraditório no 
prazo de 15 (quinze) dias, acerca do Relatório da Auditoria constante 
às fls. 1109/1208. 
  

 
Processo: 06018/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Rodrigo Oliveira dos Santos Lima, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para contestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) 
dias, EXCLUSIVAMENTE, as inovações consignadas nos itens 
"5.1.2", "5.1.3", "6.0.2", "11.2.3", "11.4.1", "16.1.1" e "17.2.1" a "17.2.6", 
bem como adotar as medidas necessárias quanto ao fato destacado 
nos itens "11.2.2" e "17.3.1" do relatório dos analistas da unidade 
técnica de instrução deste Pretório de Contas, fls. 1.279/1.473. 
  

 
Processo: 06131/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  

Intimados: Olivânio Dantas Remigio, Gestor(a); Ricardo Medeiros de 
Queiroz, Contador(a); Joagny Augusto Costa Dantas, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante as 
irregularidades apontadas nos itens 17.5, 17.6, 17.7, 17.8 e 17.9 da 
conclusão do relatório técnico de fls. 2017/2192. 
  

 
Processo: 06201/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Edmilson Alves dos Reis, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentar defesa acerca do relatório técnico contido nos 
autos. 
  

 
Processo: 06232/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a); Lucildo 
Fernandes de Oliveira, Gestor(a); Josélia Maria de Sousa Ramos, 
Contador(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante as 
irregularidades apontadas no item 2, subitens 17.1 e 17.2 da 
conclusão do relatório técnico de fls. 2439/2558. 
  

 
Processo: 06486/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Leonardo Jose Barbalho Carneiro, Gestor(a); Jose 
Augusto Meirelles Neto, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentarem defesa acerca das novas eivas 
apontadas (itens 17.31 a 17.35) dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05122/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Interessado: José Bonaldo Dias de Araújo Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Batista Lacerda Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB  

 
Processo: 05245/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Citado: FRANCISCO SALES DE LIMA LACERDA, Ex-Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 05728/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 8 dias por 
determinação do relator. 
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Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00278/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 02872/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: Emerson Fernandes Alvino Panta, Gestor(a); Marcus 
Odilon Ribeiro Coutinho, Ex-Gestor(a); José Carlos Farias de Barros, 
Contador(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
02872/12; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-Pb), à unanimidade, declarando-se impedido o Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes, na Sessão desta data, de acordo com o 
Voto do Relator, em: 1. DECLARAR o não cumprimento do item “10” 
do Acórdão APL TC 224/2014 c/c Acórdão APL TC 586/2016, no 
entanto, sem aplicação de multa; 2. ASSINAR o prazo de 60 
(sessenta) dias ao atual Prefeito Municipal de SANTA RITA, Senhor 
EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, a fim de que restitua o 
valor de R$ 125.074,74 (cento e vinte e cinco mil e setenta e quatro 
reais e setenta e quatro centavos) à conta corrente específica da CIDE 
- Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, em face da 
utilização indevida deste em despesas não acobertadas pela 
legislação que trata da matéria, sob pena de multa e outras 
cominações aplicáveis à espécie. Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 16 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00263/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 03286/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Representação Institucional 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Lindolfo Pires Neto, Gestor(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC nº 03.286/16, que trata da Prestação Anual de Contas da 
Secretaria de Estado de Representação Institucional, exercício 
financeiro 2015, sob a responsabilidade do Sr. Lindolfo Pires Neto, 
ACORDAM os Conselheiros Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, na conformidade do relatório e da proposta de decisão do relator, 
contrariamente ao parecer emitido pelo representante do Ministério 
Público Especial, em: a) Julgar REGULAR as contas da Secretaria de 
Estado de Representação Institucional, exercício 2015, tendo como 
responsável o Sr. Lindolfo Pires Neto; b) Recomendar à atual 
administração do Órgão no sentido de guardar observância às normas 
constitucionais, legais e de gestão, evitando repetir as falhas aqui 
elencadas Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador do 
Ministério Público Especial. Registre-se, publique-se e cumpra-se. TC 
- Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa-PB, em 16 de maio de 
2018 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00272/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 04021/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Tiago Marcone Castro da Rocha, Gestor(a); Luiz Aires 
Cavalcante, Gestor(a); Antonio Farias Brito, Contador(a); Rodrigo Lima 
Maia, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DOS ORDENADORES DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CABACEIRAS, SR. LUIZ AIRES CAVALCANTE, 
períodos 01.01 a 05.04 e 04.07 a 31.12.2015, e SR. TIAGO 
MARCONE CASTRO DA ROCHA, período 06.04 a 03.07.2015, 
relativa ao exercício financeiro de 2015, acordam os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, na 
conformidade da proposta do relator e com fundamento no art. 71, 
inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: a) julgar 
regulares com ressalva as contas do Sr. Luiz Aires Cavalcante e do 

Sr. Tiago Marcone Castro da Rocha, na qualidade de ordenadores de 
despesas; b) aplicar multa pessoal ao Sr. Luiz Aires Cavalcante e ao 
Sr. Tiago Marcone Castro da Rocha, no valor individual de R$ 
3.000,00 (três mil reais), correspondente a 62,64 UFRPB, assinando-
lhes o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento da multa ao 
Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal; c) 
recomendar à administração municipal que adote medidas visando 
evitar a repetição das falhas constatadas. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 16 de 
maio de 2018 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00078/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 04021/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Tiago Marcone Castro da Rocha, Gestor(a); Luiz Aires 
Cavalcante, Gestor(a); Antonio Farias Brito, Contador(a); Rodrigo Lima 
Maia, Advogado(a). 
Decisão: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da 
Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da Prestação de Contas de Governo dos prefeitos do município 
de Cabaceiras, Sr. Luiz Aires Cavalcante, períodos 01.01 a 05.04 e 
04.07 a 31.12.2015, e Sr. Tiago Marcone Castro Da Rocha, período 
06.04 a 03.07.2015, relativa ao exercício financeiro de 2015, e decidiu, 
em sessão plenária hoje realizada, por unanimidade, na conformidade 
da proposta do relator, emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação da 
Prestação de Contas de Governo dos referidos gestores, 
encaminhando a peça técnica à consideração da Egrégia Câmara de 
Vereadores para julgamento. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 16 de maio de 
2018 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00285/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 04401/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Daniel Lopes de Mendonca, Gestor(a); Antonio Farias 
Brito, Contador(a); Maria Helena Gomes, Interessado(a); Georgia 
Santana Pessoa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas do Prefeito do município de Santa Cecília (PB), Sr. Daniel 
Lopes de Mendonça, relativa ao exercício financeiro de 2015, bem 
como das gestoras do Fundo Municipal de Assistência Social 
(Processo TC 03839/16, anexo), Srª Georgia Santana Pessoa, e do 
Fundo Municipal de Saúde (Processo TC 03837/16, anexo), Srª Maria 
Helena Gomes, referente ao mesmo período, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, em: I. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS, com 
fundamento no art. 71, inciso II, da CF, as contas de gestão do 
Prefeito, Sr. DANIEL LOPES DE MENDONÇA, exercício de 2015, na 
qualidade de ordenador de despesas; II. APLICAR MULTA ao Prefeito, 
Sr. Daniel Lopes de Mendonça, na importância de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), equivalente a 41,72 Unidades Fiscais de Referência 
(UFR/PB), com fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, 
em razão das irregularidades anotadas pela Auditoria , assinando-lhe 
o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, para recolhimento voluntário ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena 
de cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 
71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; III. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS, com fundamento no art. 71, inciso 
II, da CF, as contas de gestão da Srª. Maria Helena Gomes, titular do 
Fundo Municipal de Sáude, na qualidade de ordenadora de despesas; 
IV. JULGAR REGULARES, com fundamento no art. 71, inciso II, da 
CF, as contas de gestão da Srª. Geórgia Santana Pessoa, titular do 
Fundo Municipal de Assistência Social, na qualidade de ordenadora de 
despesas; V. DETERMINAR comunicação à Receita Federal do Brasil 
sobre as inconsistências relacionadas ao não recolhimento integral de 
obrigações previdenciárias; e VI. RECOMENDAR à Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília no sentido de guardar estrita observância 
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aos termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e 
ao que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, 
evitando a reincidências das falhas constatadas no exercício em 
análise. Publique-se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 16 de maio de 2018. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00082/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 04401/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Daniel Lopes de Mendonca, Gestor(a); Antonio Farias 
Brito, Contador(a); Maria Helena Gomes, Interessado(a); Georgia 
Santana Pessoa, Interessado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTA CECÍLIA (PB), Sr. Daniel Lopes de Mendonça, relativa ao 
exercício financeiro de 2015, e CONSIDERANDO que constituem 
objeto de emissão de Acórdão específico o julgamento das contas de 
gestão, aplicação de multa, comunicação à Receita Federal do Brasil e 
emissão de recomendação, DECIDIU, em sessão plenária hoje 
realizada, por unanimidade, EMITIR PARECER PELA SUA 
APROVAÇÃO, com a ressalva contida no art. 138, inciso VI, do 
Regimento Interno do TCE/PB. Publique-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 16 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00287/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 04359/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caraúbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Jose Renivan Neves, Gestor(a); Fabio Pereira do 
Nascimento, Ex-Gestor(a); Joilto Goncalves de Brito, Contador(a); 
Emerson Fernandes da Silva Siqueira, Contador(a); Douglas Soares 
Batista, Contador(a); Josedeo Saraiva de Souza, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04359/17, referente à Prestação de Contas apresentada pelo Sr. Fábio 
Pereira do Nascimento, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Caraúbas, relativa ao exercício financeiro de 2016; e, 
CONSIDERANDO que foram evidenciados eletronicamente os 
documentos que compõem as presentes contas junto a este Tribunal, 
e que tal registro está em consonância com os Princípios da 
Transparência e da Publicidade, que estabelecem a ampla divulgação 
dos atos de gestão para controle e acompanhamento por parte da 
sociedade civil; CONSIDERANDO, o Relatório e o Voto do Relator, o 
Parecer do Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos 
autos consta; ACORDAM os Conselheiros do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAIBA, na sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em: 1. Julgar REGULARES as Contas prestadas pelo 
Sr. Fábio Pereira do Nascimento, na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de Caraúbas, relativas ao exercício financeiro de 
2016. 2. Declarar o ATENDIMENTO INTEGRAL pelo referido Gestor 
às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente àquele 
exercício; Publique-se, registre-se, cumpra-se. TC - PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00288/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 04431/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Paulo Sergio de Araujo, Gestor(a); Hercules Araujo de 
Holanda, Ex-Gestor(a); Tales da Silva Araujo, Contador(a); Joilto 
Goncalves de Brito, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04431/17, referente à Prestação de Contas Anuais da Câmara 
Municipal de Serra Branca, exercício financeiro de 2016, de 
responsabilidade do Presidente Hércules Araújo de Holanda; e, 
CONSIDERANDO que foram evidenciados eletronicamente os 
documentos que compõem as presentes contas junto a este Tribunal, 
e que tal registro está em consonância com os Princípios da 
Transparência e da Publicidade, que estabelecem a ampla divulgação 
dos atos de gestão para controle e acompanhamento por parte da 

sociedade civil; CONSIDERANDO os relatórios técnicos e o Parecer 
do Ministério Público junto a esta Corte, o Voto do Relator, e o mais 
que dos autos consta; ACORDAM os Conselheiros do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA, na sessão realizada nesta data, 
à unanimidade, em: 1. Julgar REGULARES as Contas prestadas pelo 
Sr. Hércules Araújo de Holanda, na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de Serra Branca, relativas ao exercício financeiro 
de 2016. 2. Declarar o ATENDIMENTO INTEGRAL pelo referido 
Gestor às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente 
àquele exercício. Publique-se, registre-se, cumpra-se. TC - PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00286/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 05956/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Miguel de Taipú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Vieira Neto, Responsável; Edgard José Pessoa 
de Queiroz, Contador(a); Ricardo Medeiros de Queiroz, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB, relativa ao 
exercício financeiro de 2017, SR. ANTÔNIO VIEIRA NETO, acordam, 
os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - TCE/PB, em sessão plenária realizada nesta data, com 
as ausências justificadas dos Conselheiros Antônio Nominando Diniz 
Filho, Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e Arthur Paredes Cunha Lima, 
bem como a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Cláudio 
Silva Santos, na conformidade da proposta de decisão do relator a 
seguir, em: 1) Por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso II, 
da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 18/1993, JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 
referidas contas. 2) Por unanimidade, INFORMAR à supracitada 
autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas. 3) Por maioria, vencida a divergência do Conselheiro 
Marcos Antônio da Costa, que, diante do pequeno valor envolvido, 
votou pela exclusão da responsabilização pecuniária, IMPUTAR ao 
Chefe do Poder Legislativo de São Miguel de Taipu/PB, Sr. Antônio 
Vieira Neto, CPF n.º 350.263.837-34, débito na quantia de R$ 568,80 
(quinhentos e sessenta e oito reais, e oitenta centavos), 
correspondente a 11,87 Unidades Fiscais de Referência do Estado da 
Paraíba - UFRs/PB, respeitante ao excesso remuneratório percebido. 
4) Também por maioria, FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário do débito imputado, 11,87 UFRs/PB, aos 
cofres públicos municipais, com a efetiva demonstração de seu 
cumprimento a esta Corte de Contas dentro do prazo estabelecido, 
cabendo ao Prefeito de São Miguel de Taipu/PB, Sr. Clodoaldo Beltrão 
Bezerra de Melo, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o 
término daquele período, zelar pelo integral cumprimento da decisão, 
sob pena de responsabilidade e intervenção do Ministério Público 
Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, 
da Constituição do Estado da Paraíba e na Súmula n.º 40 do colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - TJ/PB. 5) Por unanimidade, 
com base no que dispõe o art. 56 da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba - LOTCE/PB, APLICAR MULTA ao 
Administrador do Parlamento de São Miguel de Taipu/PB, Sr. Antônio 
Vieira Neto, CPF n.º 350.263.837-34, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), equivalente a 10,43 UFRs/PB. 6) Por unanimidade, 
ASSINAR lapso temporal de 60 (sessenta) dias para pagamento 
voluntário da penalidade, 10,43 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, 
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com 
a devida comprovação do seu efetivo cumprimento a esta Corte dentro 
do prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término 
daquele período, zelar pela inteira satisfação da deliberação, sob pena 
de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de 
omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado 
da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba - TJ/PB. 7) Por unanimidade, ENVIAR recomendações no 
sentido de que o Presidente do Poder Legislativo de São Miguel de 
Taipu/PB, Sr. Antônio Vieira Neto, não repita a irregularidade apontada 
no relatório dos peritos da unidade técnica deste Tribunal e observe, 
sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes, notadamente em relação ao disposto no Parecer 
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Normativo PN - TC - 00016/17. Presente ao julgamento o Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se e intime-
se. TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 16 de 
maio de 2018 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00282/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 06073/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Borborema 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Camelo de Franca, Gestor(a); Josélia Maria de 
Sousa Ramos, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
06073/18; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo 
com o Voto do Relator, em JULGAR REGULARES as contas da Mesa 
da Câmara de Vereadores de BORBOREMA, relativas ao exercício de 
2017, de responsabilidade do Senhor ANTONIO CAMELO DE 
FRANCA, com as ressalvas do §1º, inciso IX, do art. 140 do 
RITCE/PB, neste considerado o cumprimento integral das exigências 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, RECOMENDANDO a não 
repetição das falhas apontadas nestes autos, bem como a realização 
de um estudo no seu quadro de pessoal, a fim de adequá-lo aos 
ditames constitucionais e legais. Publique-se, intime-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 16 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00280/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 06155/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Araruna 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Adailson Bernardo dos Santos, Gestor(a); Luis da Silva 
Martiniano, Ex-Gestor(a); Allan Thales Rocha E Viana, Contador(a); 
David Nelo da Silva, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
06155/18; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo 
com o Voto do Relator, em JULGAR REGULARES as contas da Mesa 
da Câmara de Vereadores de ARARUNA, relativas ao exercício de 
2017, de responsabilidade dos Senhores LUIS DA SILVA 
MARTINIANO (Período: 01/01/2017 a 28/05/2017) e ADAILSON 
BERNARDO DOS SANTOS (Período: 29/05/2017 a 31/12/2017), com 
as ressalvas do §1º, inciso IX do art. 140 do RITCE/PB, neste 
considerado o atendimento integral às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino 
João Pessoa, 16 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00281/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 
Processo: 06223/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Zulania Cabral Vita Matos, Gestor(a); Flávio Laurentino 
Correia, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC 
06223/18; e CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; ACORDAM os 
Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, na Sessão realizada nesta data, de acordo 
com o Voto do Relator, em JULGAR REGULARES as contas da Mesa 
da Câmara de Vereadores de RIACHÃO DO BACAMARTE, relativas 
ao exercício de 2017, de responsabilidade da Senhora ZULANIA 
CABRAL VITA MATOS, com as ressalvas do §1º, inciso IX do art. 140 
do RITCE/PB, neste considerando o cumprimento integral das 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário 
Ministro João Agripino João Pessoa, 16 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00284/18 
Sessão: 2171 - 16/05/2018 

Processo: 06239/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Renaildo Dantas, Gestor(a); Israel Carlos Dantas 
Moura, Contador(a); Iranildo Tome Dantas, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da prestação de 
contas anuais da Mesa da Câmara Municipal de Frei Martinho, relativa 
ao exercício financeiro de 2017, tendo como responsável o Presidente 
Reinaldo Dantas, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, com fundamento no 
art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, e no art. 1º, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, na sessão plenária 
hoje realizada, em JULGAR REGULAR a mencionada prestação de 
contas. Publique-se e cumpra-se. TC – Plenário Min. João Agripino. 
João Pessoa, 16 de maio de 2018. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00036/18 
Processo: 05122/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: José Judivan de Lima, Gestor(a); Jose Bonaldo Dias de 
Araujo, Ex-Gestor(a); Erisvaldo Gomes de Melo, Contador(a); 
Domingos Sávio Alves de Figueiredo, Contador(a); Carlos Roberto 
Batista Lacerda, Advogado(a). 
Decisão: Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago 
Melo Interessado: José Bonaldo Dias de Araújo Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Batista Lacerda Trata-se de pedido de prorrogação de prazo 
para apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 21 de maio 
de 2018 pelo advogado, Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda, em nome 
do antigo Chefe do Poder Legislativo do Município de São José de 
Piranhas/PB, Sr. José Bonaldo Dias de Araújo, com instrumento 
procuratório anexo, fl. 162. A referida peça está encartada aos autos, 
fl. 163, onde o ilustre causídico pleiteia a dilação do lapso temporal por 
mais 15 (quinze) dias, alegando, em síntese, o exíguo tempo para 
coletar os documentos necessários à elaboração da contestação de 
seu constituinte, especificamente diante da complexidade e relevância 
dos fatos apontados pelos peritos deste Pretório de Contas. É o 
relatório. Decido. Ao compulsar o álbum processual, constata-se que a 
situação informada pelo Dr. Carlos Roberto Batista Lacerda, patrono 
do Sr. José Bonaldo Dias de Araújo, pode ser enquadrada no disposto 
no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, in verbis: 
Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias e 
poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, uma 
única vez e por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho a 
solicitação e determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante definido 
no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-se, registre-se e 
intime-se. TCE/PB – Gabinete do Relator João Pessoa, 22 de maio de 
2018 

 

Comunicações 

Documento: 35808/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Petição 
Exercício: 2018 
ASSUNTO: Petição requerendo a Reconsideração da Decisão que 
Negou Seguimento ao Recurso. 
REQUERENTE: Francisca Gomes Araújo Mota – ex-Prefeita 
ADVOGADO: Diogo Maia da Silva Mariz – OAB-/PB Nº 11.328-B 
RELATOR: Conselheiro Marcos Antônio da Costa 
  

DESPACHO 
  
Requer a ex-Prefeita Municipal de PATOS, Senhora FRANCISCA 
GOMES ARAÚJO MOTTA, através do seu eminente Procurador, o 
Advogado Diogo Maia da Silva Mariz, a reformulação da minha 
Decisão que negou seguimento a Recurso de Reconsideração 
interposto intempestivamente. 
Não procede a argumentação da requerente, no sentido de ter sido 
prejudicada no exercício do contraditório e da mais ampla defesa, em 
face de erro do Sistema Tramita que não suspendeu a contagem de 
prazo para a interposição do recurso, induzindo-a ao equívoco de 
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imaginar que dispunha de tempo suficiente para a interposição do 
apelo adequado. 
Não se mostra plausível tal justificativa, o atraso na providência 
processual a que estaria obrigado a adotar fora ultrapassado em 
10(dez) dias, consequentemente não se há de permitir o seguimento 
de qualquer recurso intentado a destempo, como na espécie, posto 
que configurada está a hipótese tratada no RI do Tribunal, no seu art. 
225 c/c o art. 223, inc.I. 
Veja-se que a certidão passada pelo Tramita é posterior à interposição 
do recurso, por conseguinte e para que se restabeleça a verdade, não 
se há de dizer que o Sistema levou alguém a equívoco, havendo-se de 
ser reconhecido que o ocorrido se deu em virtude da inércia da 
requerente. 
Apenas para reiterar o raciocínio antes destacado, realço a 
constatação de que a máquina não pode imperar sobre o humano e 
não foi aquela a impedir a impetração do recurso, ainda que após o 
decurso do prazo, permaneceu com o sistema aberto, mas que o 
humano não processou corretamente o tempo para intentar o apelo 
devido, ciente que era da suspensão do prazo para a oposição dos 
embargos, retomando a contagem logo após a publicação destes, 
para dar entrada no recurso de reconsideração. 
O endereçamento de culpa ao Tramita por situações em desfavor de 
interessados por perda de prazo para apresentação de defesa, de 
interposição de recursos, de cumprimento de decisões é recorrente no 
Tribunal, desde há muito. Há situações prejudiciais ao interessado por 
questões de ordem técnica, que são reparáveis. No presente caso, 
cabia à recorrente estar apenas atenta à disciplina dos prazos 
regimentais. 
Isto posto, NEGO a reconsideração solicitada, com as vênias que o 
caso merece. 
Comunique-se e arquive-se. 
João Pessoa, 21/05/2018 
Conselheiro Marcos Antônio da Costa 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2745 - 07/06/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 13564/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Livânia Maria da Silva 
Farias, Interessado(a); Milena Medeiros de Alencar, Advogado(a); 
Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Jovelino Carolino 
Delgado Neto, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2745 - 07/06/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 15922/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assist. Municipal Santa Helena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Intimados: José Eder Gomes Parnaiba, Responsável; Jose Miguel 
Lisboa, Interessado(a). 
 

 
Sessão: 2745 - 07/06/2018 - 1ª Câmara 
Processo: 02529/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Intimados: Edimilson Souto Sobral, Gestor(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 02591/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2011 
  
Intimados: Indira Silva Wanderley, Advogado(a); Julienne Lima 
Pontes da Costa, Advogado(a); Jonathas da Silva Simoes, 

Advogado(a); Camilla Ribeiro Dantas, Advogado(a); Eris Rodrigues 
Araujo da Silva, Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa da Costa, 
Advogado(a); Vania de Farias Castro, Advogado(a); Juliene Jeronimo 
Vieira Torres, Advogado(a); Milena Medeiros de Alencar, Advogado(a); 
Emanuella Maria de Almeida Medeiros, Advogado(a); Euclides Dias de 
Sa Filho, Advogado(a); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo, 
Advogado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Acerca do derradeiro do relatório dos analistas da unidade 
técnica de instrução deste Tribunal, fls. 57/59 dos autos. 
  

 
Processo: 09476/16 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Francelino Cabral de Melo, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Acerca do Relatório de Complementação de Intrução de Santa 
Luzia às fls. 60/61. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 01092/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 03468/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Interessados: Luiz Freitas Neto, Responsável; Maria de Lourdes 
Figueiredo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão AC1 TC 01857/2017; 2. RECONHECER a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Sala das sessões da 
1ª Câmara do TCE-PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 17 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01096/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 02761/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Francisca Gomes Araujo Mota, Ex-Gestor(a); Ramaley 
Ferdinando de Araujo Nobrega, Interessado(a); Diogo Maia da Silva 
Mariz, Advogado(a); Sharmilla Elpídio de Siqueira, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na Sessão 
realizada nesta data, em julgar REGULARES o procedimento licitatório 
em questão e o Contrato dele decorrente, determinando o 
arquivamento dos presentes autos. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. - TCE/PB Sala das sessões da 1ª Câmara Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 17 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01093/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 11616/14 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2013 
Interessados: Pedro Alberto de Araújo Coutinho, Gestor(a); Luciano 
Cartaxo Pires de Sá, Gestor(a); Marcio Diego Fernandes Tavares de 
Albuquerque, Gestor(a); Moacir do Carmo Tenorio Junior, Ex-
Gestor(a); Wendell Chaves Viana, Assessor Técnico; Thiago Nobrega 
de Lucena, Interessado(a); Maria Lúcia de Santana, Interessado(a); 
Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a); Thaciano Rodrigues de 
Azevedo, Advogado(a). 
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Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 17 
de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01094/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 05847/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Francisca 
Rodrigues Alves, Interessado(a); David Teixeira Costa, Interessado(a); 
Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 17 
de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01090/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 13030/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Francisca Iraneide de Medeiros, 
Interessado(a); Juliene Jeronimo Vieira Torres, Advogado(a); Vania de 
Farias Castro, Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa da Costa, 
Advogado(a); Emanuella Maria de Almeida Medeiros, Advogado(a); 
Milena Medeiros de Alencar, Advogado(a); Eris Rodrigues Araujo da 
Silva, Advogado(a); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo, 
Advogado(a); Camilla Ribeiro Dantas, Advogado(a); Euclides Dias de 
Sa Filho, Advogado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, Advogado(a); 
Indira Silva Wanderley, Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a); Jonathas da Silva Simoes, Advogado(a); Julienne Lima 
Pontes da Costa, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à pensão vitalícia concedida pela Paraíba 
Previdência - PBPREV a Sra. Francisca Iraneide de Medeiros, 
acordam, por unanimidade, os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, em sessão realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e a convocação do 
Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em: a) CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato. b) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01087/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 02341/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria Madalena de Araujo, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 02.341/17 referente à Aposentadoria Aposentadoria 
por Invalidez com proventos proporcionais a Sra. Maria Madalena de 
Araújo, Professora de Educação Física, Matrícula: 13.609, lotada na 
Secretaria de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em CONCEDER REGISTRO ao referido ato 
aposentatório, tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos dos proventos efetuados pelo órgão de 

origem. Presente ao Julgamento o Representante do Ministério 
Público. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01095/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 04869/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Iolanda Barbosa da Silva, Gestor(a); Marisete Ferreira 
Tavares, Assessor Técnico; Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo retro 
indicado e considerando as conclusões da Unidade Técnica de 
Instrução e o Parecer da representação do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 1ª. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na Sessão 
realizada nesta data, em julgar REGULAR a Adesão à Ata de Registro 
de Preços em questão e o Contrato dela decorrente, determinando o 
arquivamento dos presentes autos. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. - TCE/PB Sala das sessões da 1ª Câmara Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 17 de maio de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01088/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 08110/17 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Edna Guedes da Costa, Gestor(a); Marcos Aurelio 
Bernardo de Lima, Interessado(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº 08.110/17, referente ao procedimento processo do 
exame de legalidade do Procedimento de Licitação nº 017/2017, na 
modalidade Pregão Presencial por Registro de Preço realizado pela 
Prefeitura Municipal de Areia/Fundo Municipal de Saúde de Areia/PB, 
objetivando o fornecimento parcelado de medicamentos, no valor total 
de R$ 600.363,98, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
relatório e do voto do relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, em: 1) JULGAR REGULAR, a Licitação nº 17/2017 – 
Registro de Preços, bem como os Contratos dela decorrente; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. Presente ao 
Julgamento a Representante do Ministério Público. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 01097/18 
Sessão: 2742 - 17/05/2018 
Processo: 13535/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Interessados: Fabiano Pedro da Silva, Gestor(a); Eliane Santiago 
Vieira, Gestor(a); Neuzomar de Souza Silva, Contador(a); Eduardo 
Henrique Marinho Alves, Assessor Técnico; Basiliano Loureiro Lopes 
Sobrinho, Assessor Técnico; Joao Batista da Silva Neto, 
Interessado(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a); Alberto 
Jorge Souto Ferreira, Advogado(a); Antonio Fabio Rocha Galdino, 
Advogado(a); Lucas Mendes Ferreira, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na Sessão 
realizada nesta data, de acordo com o Voto do Relator, em: 1. 
DECLARAR o cumprimento da Decisão Singular DS1 TC 0099/17, 
referendada pela Resolução Processual RC1 TC 00093/2017; 2. 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos, tendo em vista a 
sua perda de objeto. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 17 de maio de 2018. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00030/18 
Processo: 09200/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
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Interessados: Ministério Público Junto Ao Tce-Pb, Interessado(a). 
Decisão: Objeto: Representação Relator: Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo Representante: Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – MPjTCE/PB 
Representado: José Benício de Araújo Neto Interessados: José 
Benício de Araújo Filho e outras Determinação de envio do presente 
álbum processual à Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal 
V – DIAGM V para, COM A DEVIDA URGÊNCIA, elaborar peça 
técnica, objetivando esclarecer, dentre outros aspectos, se os 
designados para os cargos, no Município de Pilar/PB, de Secretário de 
Desenvolvimento, Sr. José Benício de Araújo Filho, de Secretária de 
Ação Social, Sra. Cláudia Virgínia Rodrigues Silva de Araújo, e de 
Secretária de Saúde, Sra. Patrícia Rodrigues Silva de Medeiros 
Batista, possuem qualificações profissionais e idoneidades morais, 
exercem suas atividades com dedicação e remuneração exclusivas, e 
estão acobertados, individualmente, pelos ditames do art. 37, caput, 
da Lei Maior e da Súmula Vinculante n.º 13 do Supremo Tribunal 
Federal – STF. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2740 - Ordinária - Realizada em 03/05/2018 
Texto da Ata: Aos três dias do mês de maio do ano de dois 1 mil e 
dezoito, às 09h00 min, no 2 Miniplenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa, reuniu-se a 1ª Câmara do 3 Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 4 Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão, presentes os Conselheiros, Marcos 5 
Antonio da Costa, em exercício, Renato Sérgio Santiago Melo, 
constatada a 6 presença do representante do Ministério Público de 
Contas, junto ao TCE-PB, 7 Procurador, Manoel Antônio dos Santos 
Neto, verificado o número legal de 8 presentes, o presidente deu início 
aos trabalhos submetendo à consideração da 9 Câmara para 
apreciação e votação, a ata da sessão anterior, aprovada à 
unanimidade 10 sem emendas. Não houve expediente para leitura, na 
fase das Comunicações, 11 Indicações e Requerimentos. O 
Conselheiro Presidente, Fernando Rodrigues 12 Catão, comunicou por 
solicitação do Conselheiro em exercício, Renato Sérgio 13 Santiago 
Melo, que o mesmo tem uma consulta marcada pra próxima semana 
14 exatamente no dia da próxima sessão, desde já comunica sua 
ausência devidamente 15 justificada. O Conselheiro Presidente, 
Fernando Rodrigues Catão, agendou extra 16 pauta de sua relatoria o 
Processo TC nº 06955/18, retirou de pauta, por solicitação 17 do 
Conselheiro, Marcos Antonio da Costa, Processos TC nº 06294/17 e 
02617/12, 18 os quais foram avocados para o Tribunal Pleno. O 
Conselheiro Presidente, Fernando 19 Rodrigues Catão, fez registro 
dos notificados presentes na sessão: Advogada, Angélica da Costa 
Ferreira, OAB/17233/PB, 20 Processos TC nº 11735/15, 0082/10 e 21 
06294/17, nos quais declinou das defesas. Advogada Isabella Godim 
do Nascimento 22 Aires, OAB/14143/PB, o qual fez defesa oral no 
Processo TC nº 16317/13. 23 Advogado, Bruno André Gama Tavares, 
OAB/18407/PB, fez defesa nos Processos 24 TC nº 09192/17 e 
05183/17. Advogada, Rayssa Kaline Cruz de Luna, 25 OAB/21286/PB, 
acompanhou os relatos em todos os processos da PBPREV. 
Passou26 se, na seqüência. PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA. 
PROCESSOS 27 AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO NA CLASSE 
“C”– INSPEÇÃO EM 28 OBRAS PÚBLICAS- Procedida a leitura dos 
relatórios, foi facultada a palavra o 29 douto Procurador do MPjTC, 
Manoel Antônio dos Santos Neto, que ratificou os 30 pareceres 
emitidos nos autos. Tomados os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo 
31 unanimidade, acatar o voto do Relator: Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, 32 Processo TC nº 11735/15 ausência do notificado, 
julgar REGULARES as despesas 33 custeadas com recursos 
municipais, destinadas às obras objeto da inspeção, 34 ordenadas 
pelo Prefeito do Município de Esperança, Sr. Anderson Monteiro da 35 
Costa, exercício 2014, REPRESENTAR à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal 36 de da União – SECEX, à Controladoria Geral 
da União e ao Departamento de 37 Fiscalização de Obras da Caixa 
Econômica Federal, ASSINAR o prazo de 30(trinta) 38 dias ao atual 
gestor, DETERMINAR à Auditoria que a verificação do cumprimento 
da 39 decisão constante no item 3, seja feita concomitantemente com 
a análise da gestão do 40 Prefeito, relativa ao exercício de 2018 e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos, 41 conforme consta no 
respectivo ato formalizador com extrato publicado no DOE. NA 42 
CLASSE “D”– LICITAÇÕES E CONTRATOS - Procedida a leitura dos 
43 relatórios, foi facultada a palavra o douto Procurador do MPjTC, 
Manoel Antônio 44 dos Santos Neto, que ratificou os pareceres 
emitidos nos autos. Tomados os votos, 45 decidiu a 1ª Câmara, 
havendo unanimidade, acatar o voto do Relator: Conselheiro 46 

Fernando Rodrigues Catão, Processo Extra pauta TC nº 06955/18 em 
REJEITAR 47 a adoção de Medida Cautelar, mediante a ratificação da 
decisão monocrática – 48 Decisão Singular DS1 – TC – nº 26/2018, 
INDEFERIR a medida cautelar requerida pelos denunciantes, 
DETERMINAR à DIAFI, 49 com a necessária urgência, 50 
DETERMINAR ao Comandante da Polícia Militar, Sr. Euller de Assis 
Chaves e, bem 51 assim, ao gestor do Contrato, Sr. Lamark Victor 
Donato e ENVIAR cópia dessa 52 decisão ao Comandante da Polícia 
Militar, Sr. Euller de Assis Chaves e ao gestor do 53 contrato, Sr. 
Lamark Victo Donato, conforme consta no respectivo ato formalizador 
54 com extrato publicado no DOE. NA CLASSE “G”– ATOS DE 
PESSOAL - 55 Procedida a leitura dos relatórios, foi facultada a 
palavra o douto Procurador do 56 MPjTC, Manoel Antônio dos Santos 
Neto, que ratificou os pareceres emitidos nos 57 autos. Tomados os 
votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade, acatar o voto 58 do 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, Processos TC nºs 
04617/07, 59 10490/09, 14307/14, 10298/15, 13476/16, 13805/16, 
13969/16, 13978/16, 13979/16, 60 14059/16 e 00903/18 JULGAR 
LEGAIS, concedendo-lhe os competentes registros e 61 arquivando os 
autos, conforme constam nos respectivos atos formalizadores com 62 
extratos publicados no DOE. Conselheiro Marcos Antonio da Costa, 
Processo TC 63 nº 16497/16 ausência do notificado, ASSINAR prazo 
de 60(sessenta) dias ao 64 Superintendente do Instituto de 
Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP, 65 Sr. Márcio 
Diego Fernandes Tavares Albuquerque. Processos TC nºs 08990/16, 
66 17431/16, 02334/17, 02335/17, 02336/17, 02351/17, 02353/17, 
02354/17, 02356/17, 67 03000/17 e 07131/17 JULGAR LEGAIS, 
concedendo-lhe os competentes registros e 68 arquivando os autos, 
conforme constam nos respectivos atos formalizadores com 69 
extratos publicados no DOE. Conselheiro em Exercício Renato Sérgio 
Santiago 70 Melo, Processo TC nºs 15640/16 com ausência do 
notificado, ASSINAR o prazo de 71 30(trinta) dias ao Presidente do 
Instituto de Previdência e Assistência Social de Bom 72 Jesus – 
IPASB, Sra. Tânia Parnaíba Ricarte Alcântara, INFORMAR a 
mencionada 73 autoridade que a documentação correlata deve ser 
anexada aos autos no lapso 74 temporal estabelecido. Processo TC nº 
06784/16 ausência do notificado, ASSINAR o 75 prazo de 30(trinta) 
dias ao Presidente do Instituto de Previdência Social dos 76 
Servidores Municipais de Campina Grande – IPESEM, Dr. Antonio 
Hermano de 77 Oliveira e INFORMAR a mencionada autoridade que a 
documentação correlata deve ser anexada aos autos no lapso 
temporal estabelecido. 78 Processos TC nºs 02293/17, 79 02294/17, 
02295/17, 02296/17, 02309/17, 02310/17, 02311/17, 02314/17 e 80 
02315/17 JULGAR LEGAIS, concedendo-lhe os competentes registros 
e arquivando 81 os autos, conforme constam nos respectivos atos 
formalizadores com extratos 82 publicados no DOE. NA CLASSE “I”– 
RECURSOS - Procedida a leitura dos 83 relatórios, foi facultada a 
palavra o douto Procurador do MPjTC, Manoel Antônio 84 dos Santos 
Neto, que ratificou os pareceres emitidos nos autos. Tomados os 
votos, 85 decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade, acatar o voto do 
Relator: Conselheiro 86 Marcos Antonio da Costa, Processo TC nº 
06540/10 ausência do notificado, 87 CONHECER dos embargos, 
porquanto presentes os pressupostos de admissibilidade, 88 e, no 
mérito, ACOLHÊ-LOS, reconhecendo o erro material alegado pelo 
recorrente e 89 ASSINAR prazo de 90(noventa) dias ao Sr. Odir 
Pereira Borges Filho, Prefeito 90 Municipal de Catingueira/PB, para 
que adote as providências necessárias. Processo 91 TC nº 02459/14 
ausência do notificado, em CONHECER o presente Recurso de 92 
Reconsideração e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-
se intacta a 93 decisão consubstanciada no Acórdão AC1 TC 
2556/2016, conforme consta no 94 respectivo ato formalizador com 
extratos publicados no DOE. NA CLASSE “J”– 95 VERIFICAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO - Procedida a leitura dos 96 relatórios, 
foi facultada a palavra o douto Procurador do MPjTC, Manoel Antônio 
97 dos Santos Neto, que ratificou os pareceres emitidos nos autos. 
Tomados os votos, 98 decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade, 
acatar o voto do Relator: Conselheiro 99 Marcos Antonio da Costa, 
Processo TC nº 08733/08 ausência do notificado, 100 DECLARAR o 
NÃO CUMPRIMENTO do Acórdão AC1 TC 02685/2017 pela 101 
Diretora da Companhia Estadual de Habitação Popular – CEHAP, Sra. 
Emilia 102 Correia Lima, APLICAR MULTA pessoal, no valor de R$ 
6.000,00, ASSINAR o 103 prazo de 60(sessenta) fias para o 
recolhimento, REMETER a matéria à Auditoria para 104 se pronunciar 
no Processo de Acompanhamento de Gestão 2018. Processo TC nº 
105 00082/10 com a presença do notificado, DEFERIR parcialmente o 
pedido do Sr. 106 Bevilacqua Matias Maracajá e ASSINAR novo prazo 
extraordinário de 45(quarenta e cinco) dias, a contar da data 107 da 
publicação deste ato. Processo TC nº 05645/13 108 DECLARAR o 
CUMPRIMENTO do Acórdão AC1 TC 02692/17, pelo Prefeito 109 
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Municipal de Caraúbas, Sr. José Silvano Fernandes Silva e 
DETERMINAR o 110 arquivamento dos autos, conforme constam nos 
respectivos atos formalizadores com 111 extratos publicados no DOE. 
Conselheiro em Exercício Renato Sérgio Santiago 112 Melo, Processo 
TC nº 03445/17 ausência do notificado, considerar NÃO 113 
CUMPRIDO o supracitado aresto, APLICAR MULTA ao Diretor 
Presidente do 114 Instituto de Previdência Municipal de Pedras de 
Fogo/PB, Sr. Severino Alves da 115 Silva Júnior, FIXAR prazo de 
60(sessenta) dias para o recolhimento, ASSINAR mais 116 uma vez, o 
lapso temporal de 30(trinta) dias ao Gestor do IPAM, Sr. Severino 
Alves 117 da Silva, INFORMAR á mencionada autoridade que a 
documentação correlata deverá 118 ser anexada aos autos no lapso 
temporal estabelecido, conforme consta no respectivo 119 ato 
formalizador com extrato publicado no DOE. NA CLASSE “k”– 
DIVERSOS - 120 Procedida a leitura dos relatórios, foi facultada a 
palavra o douto Procurador do 121 MPjTC, Manoel Antônio dos 
Santos Neto, que ratificou os pareceres emitidos nos 122 autos. 
Tomados os votos, decidiu a 1ª Câmara, havendo unanimidade, acatar 
o voto 123 do Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa, 
Processos TC nº 06246/05 124 ausência do notificado, DECLARAR, 
excepcionalmente, a estabilização dos efeitos 125 do ato 
administrativo que concedeu a pensão assistencial em favor da Sra. 
Stefanete 126 de Fátima Ferreira Patrício, DETERMINAR ao Prefeito 
Municipal de João Pessoa, 127 Sr. Luciano Cartaxo Pires de Sá, que 
se abstenha de conceder novas pensões com 128 fundamento na Lei 
Municipal nº 4.879/1985, RECOMENDAR ao Procurador Geral 129 de 
Justiça que, no âmbito de sua competência, adote as medidas 
pertinentes ao exame 130 da constitucionalidade da Lei Municipal nº 
4.879/1985, ORDENAR a verificação da 131 concessão de novas 
pensões fundamentadas na citada lei e DAR conhecimento da 132 
presente decisão ao Instituto de Previdência do Município de João 
Pessoa, conforme 133 consta no respectivo ato formalizador com 
extrato publicado no DOE. Não havendo 134 mais uso da palavra o 
Presidente declara encerrada a presente Sessão, comunicando 135 
que não há processos a serem distribuídos. Esta Ata foi lavrada por 
mim Esta Ata foi lavrada 136 por mim 
_______________________________________ MÁRCIA DE 137 
FÁTIMA ALVES MELO, Secretária da 1ª Câmara. 138 MINIPLENÁRIO 
CONSELHEIRO ADAILTO COELHO COSTA, EM 10 DE MAIO DE 
139 2018. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2902 - 05/06/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 04662/14 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Cícero Brito da Silva, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2902 - 05/06/2018 - 2ª Câmara 
Processo: 04490/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 

Página 9 de 15 

Intimados: Cícero Brito da Silva, Gestor(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 09904/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
  
Intimados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 02195/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Citado: ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Comunicações 

Documento: 39967/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Assunto::Denúncia Referente O(a) Secretaria de Estado da Administração 
Enviada Por White Martins Gases Industriais do Nordeste Ltda 
   

DESPACHO 
   
O peticionário almeja, através do presente Documento, ingressar com Recurso 
de Apelação contra despacho proferido às fls. 1348/1349 no âmbito do Proc. TC 
06471/18. Todavia, cumpre mencionar que o manejo de tal peça processual não 
se coaduna com o a Lei Orgânica desta Corte de Contas, conforme se 
depreende do seu art. 32, in verbis: 
  
Art. 32. Cabe apelação para o Tribunal Pleno das decisões definitivas proferidas 
por qualquer das Câmaras. 
  
De igual maneira, o Regimento Interno desta Corte não contempla tal 
admissibilidade, conforme se depreende à luz do seu art. 232 (in verbis): 
  
Art. 232. Cabe Apelação para o Tribunal Pleno dos acórdãos proferidos por 
qualquer das Câmaras e, bem assim, das decisões prolatadas por julgadores 
singulares. 
  
Salienta-se que as decisões prolatadas por julgadores singulares possuem 
numeração própria e são precedidas de prefixo pré-estabelecido, conforme 
dispõe o art. 134, V, do RITCE/PB (in verbis): 
  
Art. 134. As deliberações do Tribunal Pleno, das Câmaras e as Decisões 
Singulares, 
com efeitos sobre as pessoas físicas e jurídicas jurisdicionadas ao Tribunal, 
revestirão, segundo o objeto, as formas de: 
  
V Decisão Singular, seguida da referência DS1 TC ou DS2 TC, quando 
prolatada monocraticamente em processos de competência da 1ª ou 2ª 
Câmaras, respectivamente, e DSPL TC quando em processo de competência do 
Tribunal Pleno; 
  
Sendo assim, conclui-se que despacho não se inclui no rol de decisões 
singulares emanadas por esta Corte de Contas. 
  
Não se vislumbra, pois, a aplicabilidade de manejo de Recurso de Apelação com 
relação ao teor do despacho proferido às fls. 1348/1349 no âmbito do Proc. TC 
06471/18. 
  
Indefere-se o pleito requerido. 
Torne-se sem efeito o despacho de fls. 53/54 proferido no âmbito do presente 
documento. 
João Pessoa, 22/05/2018 
Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
I 
  

 

5. Alertas 

Documento: 23835/18 
Subcategoria: LOA - Lei Orçamentária Anual 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Interessados: Sr(a). Jose Airton Pires de Souza (Gestor(a)), Sr(a). 
Tullyo Cesar Vieira Vasconcelos (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00374/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Rio do Peixe, sob a responsabilidade dos 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04662_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04490_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09904_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02195_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=39967_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=23835_18
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interessados Sr(a). Jose Airton Pires de Souza e Sr(a). Tullyo Cesar 
Vieira Vasconcelos, no sentido de que adotem medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Na 
elaboração da LOA/2019, atente para as conclusões neste relatório, 
sem prejuízo da observância das demais normas que regulamentam a 
matéria e que envie o QDD da LOA. 

 
Processo: 08201/18 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Interessados: Sr(a). Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00375/18: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Soledade, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Geraldo Moura Ramos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não serão considerados para fins de apuração dos gastos com 
Educação, Saúde e/ou FUNDEB as despesas pagas vinculadas a 
contas correntes bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou 
diversas daquelas relativas à arrecadação de Impostos e 
transferências de impostos ou FUNDEB, de acordo com o relatório de 
verificação da entrega do balancete inserido no Processo. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Documento: 38264/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Petição 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Raphael Alexander Rosa Romero (Interessado(a)) 
Prazo: 10 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Encaminhar, para cada um dos beneficiários, a data da publicação da 
portaria que concedeu o respectivo benefício previdenciário. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Intimação para Complementação de 
Licitação 

Documento: 34262/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Intimados: Emanoel da Silva Alves, Assessor Técnico; Mauri Batista 
da Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: deve ser enviada pelo Portal do Gestor a seguinte 
documentação para instrução do Documento 34262/18 :  
[PDF] Autorização da autoridade competente para instauração do 
processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 
numerado, com indicação clara, precisa e sucinta do seu objeto. 
[PDF] Convênio ou instrumento similar, quando os recursos 
financeiros advierem de outro ente. 
[PDF] Declaração assinada pelo responsável pela fiscalização, 
designado por autoridade competente, engenheiro ou arquiteto com 
registro no conselho profissional, de atendimento da NBR 9050/2015. 
[PDF] Razões de escolha do fornecedor ou executante. 
[PDF] Justificativa da dispensa de licitar, devidamente assinado e 
fundamentado, nas hipóteses previstas no artigo 24, Lei nº 
8.666/1993. 
[PDF] Mapa Comparativo de Preços, quando for o caso 
[PDF] Parecer da assessoria jurídica acerca da legalidade da 
contratação direta e do respectivo contrato 
[PDF] Documento de reserva orçamentária, para os órgãos entidades 
do Governo do Estado, e para os demais, declaração de previsão 

orçamentária 
[PDF] Especificações técnicas (obras e serviços de engenharia) ou 
termo de referência (outros serviços e aquisições) 
[PDF] Projetos de arquitetura e complementares (fundações, estrutura, 
instalações), em formato .PDF 
[PDF] Projeto executivo contendo o detalhamento das informações 
constantes no Projeto básico. 
[PDF] Ratificação da dispensa contendo o cargo e nome da autoridade 
ratificadora, qualificação da contratada, valor do contrato e regime de 
execução, devidamente publicada na imprensa oficial. 
[PLANILHA] Obras e serviços de engenharia: orçamento analítico, 
inclusive cronograma físico-financeiro, Leis sociais e composição dos 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em arquivo no formato MS-
Excel. Outros serviços e aquisições: pesquisa de mercado, junto a 
pelo menos três fornecedores, fazendo-se referência ao nome ou 
razão social, CPF ou CNPJ, e endereço, pelo menos), com a 
respectiva especificações, quantidades e preços, devendo constar a 
assinatura do responsável, com nome completo, cargo e matrícula. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 31978/18 
Número da Licitação: 00031/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA PÚBLICA 
MUNICIPAL, LOTE 2. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: PRAÇA JOÃO PESSOA, Nº32, SALA DA CPL 
ITAPORANGA-PB 
Valor Estimado: R$ 347.160,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 36524/18 
Número da Licitação: 00017/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO 
DE HOSPEDAGENS E PASSAGENS AÉREAS EM TODO O 
TERRITÓRIO NACIONAL. 
Data do Certame: 06/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: PRAÇA JOÃO PESSOA, Nº32, SALA DA CPL 
ITAPORANGA-PB 
Valor Estimado: R$ 100.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Documento TCE nº: 39192/18 
Número da Licitação: 00029/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de Veículo tipo ônibus! 
Data do Certame: 31/05/2018 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES - CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 39344/18 
Número da Licitação: 00002/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: AVISO DE ADIAMENTO - TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018 
-A Comissão Permanente de Licitação do Município de Teixeira-PB, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que fica adiado 
para o dia 1 de Junho de 2018, às 09:00 horas, com o recebimento 
dos envelopes: Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO e Nº 02 - PROPOSTA, em 
virtude do primeiro aviso seria a abertura no dia 31 de Maio de 2018 e 
neste dia é tido como dia santo decretado pela Igreja e já faz parte do 
calendário nacional. Prefeitura Municipal de Teixeira-PB, 22 de Maio 
de 2018. FRANCISCO SEVERINO RODOLFO - Presidente da C.P.L. 
Data do Certame: 01/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
Valor Estimado: R$ 1.015.700,00 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08201_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=38264_18
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=34262_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=31978_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=36524_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=39192_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=39344_18
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Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 39675/18 
Número da Licitação: 00288/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
Data do Certame: 04/06/2018 às 13:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - GELIC 
Observações: DESTINADOS AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: SEAD/EGE, EMATER, 
EMEPA, INTERPA, PROCON-PB E JUCEP 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 40132/18 
Número da Licitação: 00052/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E FILTROS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
MÁQUINAS PESADAS DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 04/06/2018 às 08:00 
Local do Certame: na sala da CPL - sede Memorial Cultural (Câmara) 
Valor Estimado: R$ 387.523,67 
Observações: INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, das 08 às 
12 horas. 83 3313-1100 - aviso de retificação de edital -adiamento da 
licitação - Alteração do Edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Documento TCE nº: 40508/18 
Número da Licitação: 00054/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURO DOS 
VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES A FROTA OFICIAL 
DESTA EDILIDADE 
Data do Certame: 04/06/2018 às 10:00 
Local do Certame: PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Documento TCE nº: 40515/18 
Número da Licitação: 00018/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CUBATI. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO- PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUBATI 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Duas Estradas 
Documento TCE nº: 40536/18 
Número da Licitação: 00001/2018 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de 01 (um) Veículo com o objetivo de suprir as 
necessidades do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Duas Estradas durante o exercício financeiro de 2018, conforme 
discriminação no edital do certame. 
Data do Certame: 25/05/2018 às 15:00 
Local do Certame: Rua do Comércio, S/N, Centro, Duas Estradas - 
PB. 
Valor Estimado: R$ 19.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Documento TCE nº: 40543/18 
Número da Licitação: 00022/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Data do Certame: 29/05/2018 às 15:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Valor Estimado: R$ 310.989,00 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Documento TCE nº: 40553/18 
Número da Licitação: 00011/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de Medicamentos diversos 
Data do Certame: 30/05/2018 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 40554/18 
Número da Licitação: 00020/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E MATERIAL DE 
LIMPEZA E AFINS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM RECURSOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO E RECURSOS PRÓPRIOS. 
Data do Certame: 08/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 40557/18 
Número da Licitação: 00009/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa visando à coleta e transporte de lixo 
domiciliar, coleta e transporte de resíduos de podação, varrição 
manual de ruas, avenidas, praças e becos pavimentados, capinagem 
e corte de arvores, inclusive carga e descarga, pintura a cal em meio-
fio de ruas, lavagem e desinfecção de vias, pátios de feiras-livres e 
mercado público, na zona urbana e distritos do município de 
Conceição/PB 
Data do Certame: 08/06/2018 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 852.048,27 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 40566/18 
Número da Licitação: 00016/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviço de locação de veículos, destinados a 
manutenção das atividades de diversas secretarias do município de 
Condado 
Data do Certame: 30/05/2018 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Casa da Família 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 40577/18 
Número da Licitação: 00009/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material de expediente para atender 
as necessidades de todas as secretarias do município de Serra 
Grande - PB 
Data do Certame: 07/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Valor Estimado: R$ 275.230,20 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 40578/18 
Número da Licitação: 00001/2018 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA REALIZAÇÃO DA 
ANÁLISE DE CÁLCULOS A SER REALIZADOS EM 320 
(TREZENTOS E VINTE) PROCESSOS INDIVIDUAIS, SOBRE 
RETROATIVOS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, DE 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS E PROFESSORES DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 29/05/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Valor Estimado: R$ 41.600,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 40581/18 
Número da Licitação: 00010/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material permanente para atender as 
necessidades das secretarias do município 
Data do Certame: 08/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Serra Grande 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Documento TCE nº: 40582/18 
Número da Licitação: 00018/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições de Instrumentos Musicais para a Banda Marcial e 
Fanfarra Antonio Dantas - Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Marlene Alves, conforme Convênio nº 006/2018 - 
Governo do Estado da Paraíba 
Data do Certame: 04/06/2018 às 14:00 
Local do Certame: Rua Manoel Alvino de Moura, 56 - Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem 
Documento TCE nº: 40583/18 
Número da Licitação: 00028/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Conjunto Aluno Juvenil (CJA-J) para atender a 
demanda do Plano de Trabalho, referente a Mobília para Escola 
M.E.F. Anita Barbosa de Lima, conforme Convênio nº 12/2017 - 
Governo do Estado da Paraíba. 
Data do Certame: 07/06/2018 às 10:00 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 40594/18 
Número da Licitação: 00007/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA REMANESCENTE DA REFORMA DA 
PRAÇA DA CULTURA NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB 
Data do Certame: 04/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: Auditório do Centro Administrativo 
Valor Estimado: R$ 196.994,62 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 40602/18 
Número da Licitação: 00072/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa para serviço de coleta, transporte, 
tratamento (incineração) e destinação final de resíduos sólidos dos 
serviços de saúde deste Município 
Data do Certame: 11/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 8.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 40604/18 
Número da Licitação: 00028/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LAVAGEM TIPO 
LAVA JATO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DIVERSOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 
Data do Certame: 06/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 40612/18 
Número da Licitação: 00054/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
Data do Certame: 31/05/2018 às 08:30 
Local do Certame: AV. DEP. ALVARO GAUDÊNCIO, 60, CENTRO, 
S. BRANCA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 40614/18 
Número da Licitação: 00055/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Veículo 0km; Tipo Pick-Up ; Ano/Modelo 2017/2018 Ou 
2018/2018; Motor 1.4 (Litros); Potência 85cv (G) 88cv (A); 
Combustível(Etanol/Gasolina); Câmbio Manual De 05 Machas A 
Frente E Uma Ré; Capacidade Para 02(Dois) Passageiros Incluindo O 
Motorista 
Data do Certame: 31/05/2018 às 11:15 
Local do Certame: AV. DEP. ALVARO GAUDÊNCIO, 60, CENTRO, 
S. BRANCA 
Valor Estimado: R$ 50.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Documento TCE nº: 40622/18 
Número da Licitação: 00044/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de hotel ou pousada para prestar os serviços 
hospedagem/diária com fornecimento de café da manhã, no município 
ou região, para atender as necessidades de artistas/grupos musicais 
durante realização de festividades e outras necessidades da prefeitura 
de Piancó. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 08:30 
Local do Certame: Prédio da Prefeitura de Piancó  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Documento TCE nº: 40626/18 
Número da Licitação: 00045/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de 
realização de laudos de exames citopatológico do colo uterino. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 10:00 
Local do Certame: Prédio da Prefeitura de Piancó  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Documento TCE nº: 40631/18 
Número da Licitação: 00019/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL 
HABILITADO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
CONTRATOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERENCIA DESTE EDITAL 
Data do Certame: 30/05/2018 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 
MATO GROSSO 
Valor Estimado: R$ 11.410,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 40636/18 
Número da Licitação: 00038/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Autoclave e instrumentais cirúrgicos, para 
atender as necessidades do Centro Municipal de Referência em 
Saúde Leonard Mozart 
Data do Certame: 13/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - 
MONTE CASTELO  

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 40639/18 
Número da Licitação: 16433/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE II, GLÓRIA EM CAMPINA 
GRANDE-PB. 
Data do Certame: 13/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria Municipal de Saúde 
Valor Estimado: R$ 780.333,21 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 40644/18 
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Número da Licitação: 00030/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de serviços mecânicos diversos a serem realizados 
nos veículos pertencentes a esta Prefeitura de Dona Inês/PB 
Data do Certame: 30/05/2018 às 09:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 33.300,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 40647/18 
Número da Licitação: 00030/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS, DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Data do Certame: 18/05/2018 às 09:00 
Local do Certame: SALA DAS SESSÕES 
Observações: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS, 
DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 40649/18 
Número da Licitação: 00031/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
LUBRIFICANTES E DEVERIVADOS DE PETROLEOS, DESTINADO 
AOS VEICULOS E MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTE A 
FROTA DE VEICULOS. 
Data do Certame: 28/05/2018 às 10:00 
Local do Certame: SALA DAS SESSÕES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 40651/18 
Número da Licitação: 00032/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços para: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de reagentes e materiais para coleta de 
exames laboratoriais.. 
Data do Certame: 28/05/2018 às 11:00 
Local do Certame: SALA DAS SESSÕES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 40653/18 
Número da Licitação: 00033/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, DESTINADO AOS SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS.. 
Data do Certame: 28/05/2018 às 14:00 
Local do Certame: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA OS 
SERVIÇOS DE LOCAÇ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 40654/18 
Número da Licitação: 16434/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE II, NO MAJOR 
VENEZIANO EM CAMPINA GRANDE-PB 
Data do Certame: 07/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria Municipal de Saúde 
Valor Estimado: R$ 780.333,21 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 40657/18 
Número da Licitação: 00034/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, DESTINADO AOS 
VEICULOS DE PEQUENO E MEDIO PORTE DE MAQUINAS 
PESADAS, POR MAIOR DESCONTO, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA.. 
Data do Certame: 28/05/2018 às 15:00 
Local do Certame: SALA DAS SESSÕES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Documento TCE nº: 40658/18 
Número da Licitação: 00032/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE HEMATOLOGIA COM A 
INCLUSÃO DE REAGENTES PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES. 
Data do Certame: 31/05/2018 às 10:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES - CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 40659/18 
Número da Licitação: 00035/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETA, DESTINADO AO 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA.. 1 
Data do Certame: 28/05/2018 às 16:00 
Local do Certame: SALA DAS SESSÕES 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 40660/18 
Número da Licitação: 16009/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO. 
Data do Certame: 04/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 40662/18 
Número da Licitação: 00008/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação tem por objetivo o credenciamento de 
veículos, tipo passeio e utilitário, para atender os serviços de diversas 
viagens dentro do município de Pedra Branca, cidades circo vizinhas, 
bem como para as cidades de Patos, Campina Grande e João 
Pessoa, conforme especificação constante no termo de referência 
anexo a este edital. 
Data do Certame: 08/06/2018 às 08:00 
Local do Certame: sala de licitação 
Valor Estimado: R$ 85.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Puxinanã 
Documento TCE nº: 40663/18 
Número da Licitação: 00033/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E APARELHOS ODONTOLÓGICOS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 31/05/2018 às 12:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES - CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Puxinanã 
Documento TCE nº: 40664/18 
Número da Licitação: 00032/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE HEMATOLOGIA COM 
INCLUSÃO DE REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES. 
Data do Certame: 31/05/2018 às 10:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES - CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Puxinanã 
Documento TCE nº: 40667/18 
Número da Licitação: 00033/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E APARELHOS ODONTOLÓGICOS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 31/05/2018 às 12:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES - CPL 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 40670/18 
Número da Licitação: 00033/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA O CURSO DE GRADUAÇÃO 
EM ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS I, DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 12/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 50.257,75 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Pedras de 
Fogo 
Documento TCE nº: 40675/18 
Número da Licitação: 00003/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços na área da 
construção civil, para realização da obra de recuperação de 
pavimentação em paralelepípedo, em diversas ruas deste município 
Data do Certame: 07/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sala do setor de licitação da PMPF 
Valor Estimado: R$ 160.000,73 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 40678/18 
Número da Licitação: 00032/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA O CURSO DE GRADUAÇÃO 
EM SERVIÇO SOCIAL DO CAMPUS I, DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 19/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes_e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 40681/18 
Número da Licitação: 00024/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa produtora de Eventos para atender 
as necessidades de estrutura física (som, iluminação, geradores e 
outros) em comemoração ao tradicional João Pedro do município de 
Mãe D’Água – PB, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 10:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MÃE D 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 40685/18 
Número da Licitação: 00028/2018 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE 
INFORMÁTICA PARA A COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DA PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 12/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes_e.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
Documento TCE nº: 40710/18 
Número da Licitação: 00008/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS A 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

Data do Certame: 05/06/2018 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 40711/18 
Número da Licitação: 00036/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE 
RESIDUO SOLIDOS URBANO DO MUNICIPIO DE LAGOA-PB, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 08:00 
Local do Certame: SALA DAS SESSÕES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Documento TCE nº: 40712/18 
Número da Licitação: 00008/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS A 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 40722/18 
Número da Licitação: 00025/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de hora-máquina através de máquinas 
agrícolas com operador, combustível por conta do contratado, tipo 
tratores incluindo implementos agrícolas, destinados para o 
atendimento nos cortes de terras em toda área rural e urbana do 
município 
Data do Certame: 01/06/2018 às 13:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala do Setor de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Documento TCE nº: 40729/18 
Número da Licitação: 00009/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A 
SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 11:30 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
Documento TCE nº: 40733/18 
Número da Licitação: 00009/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A 
SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 11:30 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 40735/18 
Número da Licitação: 00079/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CARTUCHO, TONER E FITA. 
Data do Certame: 05/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 40738/18 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços na área da 
construção civil, com vistas à retomada das obras da construção de 
uma unidade de educação infantil no bairro Planalto, no município de 
Pedras de Fogo-PB. 
Data do Certame: 08/06/2018 às 09:00 
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Local do Certame: Sala do setor de licitação da PMPF 
Valor Estimado: R$ 250.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 40747/18 
Número da Licitação: 00015/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO. 
Data do Certame: 30/05/2018 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA - SALA DE LICITAÇÕES 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 40753/18 
Número da Licitação: 02004/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE 
COLCHÃO DE AREIA EM DIVERSAS RUAS (IZAURO SALVINO 
LIBERAL E EXPEDITO TENÓRIO DE OLIVEIRA) DO MUNICÍPIO DE 
MONTEIRO, CONVÊNIO Nº 1016566-41 
Data do Certame: 08/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão de Licitação 
Valor Estimado: R$ 260.211,13 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Capim 
Documento TCE nº: 40768/18 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATAÚDE FUNERAIS E 
SERVIÇOS DE TRANSLADO FÚNEBRES. 
Data do Certame: 30/05/2018 às 13:00 
Local do Certame: sede da prefeitura - sala de licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 40772/18 
Número da Licitação: 00011/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA 
Data do Certame: 06/04/2018 às 08:30 
Local do Certame: PRAÇA TIRADENTES, 52, CENTRO, SÃO 
BENTO-PB 
Valor Estimado: R$ 81.850,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Documento TCE nº: 40779/18 
Número da Licitação: 00003/2018 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO DO MERCADO PUBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME PLANILHA ANEXO NO EDITAL 
Data do Certame: 07/06/2018 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO NA PREFEITURA 
MUNICIPAL  
Valor Estimado: R$ 21.492,58 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Capim 
Documento TCE nº: 40783/18 
Número da Licitação: 00006/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 
Data do Certame: 30/05/2018 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala da Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 40784/18 
Número da Licitação: 00017/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXAMES RADIOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO 
Data do Certame: 06/06/2018 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Observações: www.matinhas.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Documento TCE nº: 40793/18 
Número da Licitação: 00037/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para locação de estrutura e 
equipamentos para eventos festivos no Município de Igaracy-PB 
Data do Certame: 01/06/2018 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 125.860,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 15/05/2018: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 38954/18 
Número da Licitação: 00053/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA PARA REDE LÓGICA 
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